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CONSELHOS TUTELARES 2023 - TREINAMENTO MESÁRIOS – 

29/09/2023 – PERGUNTAS E RESPOSTAS DO CHAT 

1. Os netos podem acompanhar os avós até as urnas na hora de votar? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

2. Vai ficar gravado o treinamento? 
Sim. 

3. Vai ser urnas do mesmo jeito da eleição normal de prefeito por ex...? 
Sim. 

4. Vai ter alguém pra ajudar os presidentes no local, em caso de alguma 
dúvida? 
Sim, os problemas com urnas que extrapolarem as funções dos 
mesários, deverão ser repassados às Comissões Especiais/Técnicos 
de Suporte. 

5. Por qual contato, que possamos entrar em contato com vocês? 
3131-3429, 3131-3430, 3131-3401, 2107-9866, 2107-9769, 2107-9794 

6. Terá uso de biometria? 
Não. 

7. A urna funciona igual ao das outras eleições? 
Sim. 

8. A zerésima é para ser imprimida as 7 horas? É isso mesmo? 
A partir das 7h. 

9. A lista de candidatos fica afixada fora da sala?? 
Nas eleições oficiais, recomendamos afixá-la próximo à cabina de 
votação, para que o eleitor consulte sem se afastar muito da urna. 

10. Se faltar energia??? 
A urna possui bateria interna com capacidade limitada, para 
contingenciamento temporário. Se for falta de energia demorada, 
procurar a empresa de energia. 



11. Uma pode ficar ligada na tomada a partir do momento que elas forem 
instaladas no sábado? 

Não. 

Recomenda-se, caso queiram, ligar a urna na instalação, no sábado, 
para conferir os dados da seção e o horário da urna, pois qualquer 
intercorrência já resolve no sábado, evitando contingência no domingo. 
Mas depois desliga e tira da tomada. 

12. Esses acessórios tipo fita gomada serão disponibilizados pela 
coordenação para casa sala? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

13. A Equatorial já foi acionada sobre essas emergências de falta de 
energia antecipadamente? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

14. Quer dizer que são mais de uma seção em cada urna???? 
Sim. 

15. Que horas emite a zerésima? o terminal indica? 
A partir das 7h. Ao ligar a urna nesse horário o terminal do eleitor indica. 

16. Cada município tem uma equipe de suporte para eventuais problemas 
com as urnas? 
Sim. 

17. Uma via da zerésima não precisará ser afixada na entrada da sala de 
votação? 
Normalmente se afixa na porta apenas o Boletim de Urna com o 
resultado. 

18. Não precisa identificar ou cadastrar o mesário antes da votação? 
Não. 

19. Que horas os mesários irão votar? 
Isso é uma decisão dos próprios mesários. 

20. É obrigatório documento com foto? 
Isso é com as Comissões Especiais. 



21. Se for só uma urna para um colégio eleitoral, no caderno de votação vai 
constar o nome de todos os eleitores desse colégio? 
No caderno de votação estarão os nomes dos eleitores de todas as 
seções que foram agregadas na urna, dispostos numa única ordem 
alfabética. 

22. Na hora de encerrar a votação tem que ser digitado a seção da urna, 
número da zona e preencher com 9999, mas qual a seção vai digitar? 
pois vai ter muitas seções agregadas a uma urna. 

A seção a ser considerada é a que está na etiqueta da urna, que é a 
mesma que aparece na zerésima e no BU. Por exemplo, se as seções 
10, 15, 20 25 e 68 estão agregadas na urna 2, o encerramento será 
assim: 

0001 (zona) 0002 (seção) 9999 (para completar os 12 dígitos) 

23. Os eleitores precisam assinar o caderno de votação? 
Sim. 

24. No caso que aconteça dar o comprovante pra pessoa errada, tem 
muitas pessoas com os nomes bem parecidos, o q fazer? 
Os nomes são parecidos, mas os números dos títulos são todos 
diferentes. Portanto, o mesário precisa ter atenção redobrada. Se, 
mesmo assim, ocorrer, procurar a Comissão Especial. 

25. Como a população está sabendo seu local de votação? Tenho como 
saber para encaminha-lo para o correto? 
Pode consultar em 
https://www.tre-pi.jus.br/eleicoes/eleicoes-nao-oficiais/conselhos-
tutelares/conselhos-tutelares 
Caso o eleitor não possua e-título, nem esteja com o título em mãos, 
nem lembre o número, deve procurar o Cartório Eleitoral para colher a 
informação. 
 
 



26. Quando falta energia como vamos saber se o eleitor concluído seu 
voto? 
A urna possui bateria interna, de modo que faltando energia, a urna 
não interrompe seus processos. 

27. O TRE-PI vai disponibilizar as atas? ou pelo menos um modelo? 
Isso é com as Comissões Especiais. Mas como as zonas eleitorais 
realizam eleições e fazem atas, podem ajudar com fornecimento de 
modelos. 

28. Quanto a questão de ter pessoas que não sabem votar pela questão de 
idade/ser analfabetas e o acompanhante querer votar por aquela 
pessoa, ele poderá votar? 
Isso é com as Comissões Especiais, mas em qualquer caso, é preciso 
atentar para que o sigilo do voto seja preservado.  

29. Todos os códigos vão estar disponíveis? 
Toda essa apresentação que foi feita para os mesários está disponível 
na página abaixo:  
https://www.tre-pi.jus.br/eleicoes/eleicoes-nao-oficiais/conselhos-
tutelares/conselhos-tutelares 
Além da apresentação também foi disponibilizado um Guia Rápido para 
consulta, em caso de dúvidas. 

30. Quanto à substituição da urna por algum problema durante a votação. 
O que ocorre com o boletim de urna para a computação dos votos? 
A urna de contingência assume todas as informações da urna que 
apresentou problema, preservando assim os votos já realizados. 

31. Se 500 pessoas votarem e depois a urna apresenta um problema e 
precisa ser trocado como fica os votos já computados? 
Quando uma urna de seção é substituída por uma urna de contingência, 
as duas mídias que estão na urna de seção são removidas para a urna 
de contingência e, portanto, levam os dados que já estavam 
armazenados. 
 



32. Se o nome não estiver no caderno do eleitor e se digitar o número do 
título no terminal o nome estiver habilitado, o eleitor pode votar? 
Impossível! A urna só contém os eleitores que estão no caderno de 
votação. 

33. Quem envia a zerésima por email? 
Tanto a Zerésima como o Boletim de Urna devem ser enviados por e-
mail para sevin@tre-pi.jus.br, mas já que vai devolver as urnas e as 
mídias recebidas, pode também devolver os comprovantes físicos. 

34. Quem é de outra cidade é obrigado a votar ou justificar o voto? 
O voto nas eleições dos Conselhos Tutelares não é obrigatório. 

35. Qual o treinamento dos presidentes. É o mesmo dos mesários. 
Sim, o presidente também é mesário. 

36. É preciso fazer o registro de mesário, como nas outras eleições? 
Não. 

37. As seções serão agregadas, como proceder com relação ao número 
da seção? 
O número a considerar é o número da urna. Por exemplo:  as seções 
10, 15, 25 e 50 foram agregadas na urna 1, então a referência será Urna 
1. 

38. Qual as atribuições do secretário? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

39. Um eleitor com deficiência visual.. vai ter o fone de ouvido para ouvir o 
teclado do eleitor? 
Sim. Iremos compartilhar um roteiro com os mesários sobre isso. 

40. No treinamento para técnicos foi falado que as urnas só funcionaria 
até as 20h... 
As urnas estão programadas para recepcionar votos até às 22h.  

41. No início no terminal da votação e cadastrado com título e digital do 
presidente e mesários, no terminal de votação? 
A urna não solicitará cadastro de mesários. 
 
 



42. Existe um link para que os eleitores verifiquem seus locais de votação? 
Sim. 
https://www.tre-pi.jus.br/eleicoes/eleicoes-nao-oficiais/conselhos-
tutelares/conselhos-tutelares 

43. É obrigatório tirar a mídia ou não? 
Após a impressão das 5 vias do BU, se não for imprimir vias adicionais, 
apenas desligar a urna. Não será necessário remover a mídia, mesmo 
que a urna peça para retirar. 

44. E A URNA QUE TEM VÁRIAS SEÇÕES? 
Todas as seções que foram agregadas pelas Comissões Especiais se 
tornaram numa única seção na urna que as recebeu.  Portanto deve ser 
considerado apenas o número da urna, que está identificado na 
etiqueta do equipamento. 

45. Pelo que entendi só retira a mídia se precisar imprimir mais que 5 
copias 
Sim. 
Quando imprimir as 5 vias obrigatórias dos BUs vai aparecer a 
mensagem “Retire a Mídia”, mas só precisa retirá-la se for querer 
imprimir além de 5 vias do BU. Caso sejam só mesmo as 5 vias 
obrigatórias, pode desligar a urna sem tocar na mídia, mesmo com a 
mensagem “Retire a Mídia”.  

46. Os BU’s deverão ser assinados pelos mesários? Ou somente a 
zerésima? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

47. Apenas o presidente da seção assina a zerésima??? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

48. Somente o aplicativo e-titulo servirá pra votação? 
No dia da eleição é importante levar um documento original oficial com 
foto (RG, CNH, Passaporte ou Carteira Profissional) ou o e-título. 

49. Acho interessante explicar a função de cada "cargo" da eleição, qual o 
papel do Presidente, Mesário e do Coordenador? Quais atos é 
necessariamente a função destes na eleição? 
Isso é com as Comissões Especiais. 
 



50. Após finalizar a votação, quem vem pegar todo o material? a urna e 
demais materiais? 
Isso é com as Comissões Especiais. 

51. Pelo que entendi a contabilidade dos votos vai ser de responsabilidade 
do conselho então não vai precisar do drive é colocado de novo na urna 
tem que imprimir as folhas. 
A totalização será feita pelas Comissões Eleitorais. Após imprimir os 
Bus pode desligar a urna sem tocar na mídia. Mesmo que apareça a 
mensagem “Retire a Mídia”, não precisa retirar, é só desligar. Só 
precisa retirar a mídia, caso queira imprimir mais que as 5 vias 
obrigatórias. 

 

           

Observações Complementares: 

1. Nessas eleições só poderão votar eleitores que estavam aptos no 
cadastro eleitoral até 30.08.2023. 
2. Poderá haver casos de eleitores que fizeram sua inscrição ou 
transferência, por exemplo, numa data próxima do dia 30 e não constem 
no caderno de votação.  
3. É que toda movimentação eleitoral tem a data de requerimento e a data 
de processamento. Então só estava apto no dia 30 aquele eleitor cuja 
inscrição se encontrava processada naquela data.  
4. Poderá, também, haver eleitores que “acham” que estão regulares mas 
podem não estar. Um exemplo é quem não compareceu às obrigatórias 
revisões eleitorais com biometria, ou quem tem 3 pleitos consecutivos 
sem votar e não justificar ou pagar multa. Nesse caso, o Cartório Eleitoral 
poderá informar a situação do eleitor, se está cancelado, suspenso ou 
regular. 

 

 


